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EDITAL RETIFICADO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 02/2020 

PROCESSO n.° 215/2020 

OFERTA DE COMPRA N° 2020OC0001 e 2020OC00002 

UNIDADE 861000 – PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05 de novembro 

de 2020 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de novembro de 2020 – às 

09h30min 

 

A Prefeitura do Municipio de Santa Cruz da Conceição , por intermédio da Senhora Patrícia 

Capodifoglio Landgraf, RG nº 27.887.044-2 e CPF nº 292.644.268-84, usando a 

competência delegada pelos artigos  3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 

de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua 

Juvenal Leme Mourão, 770, Centro, Santa Cruz da Conceição/SP – CEP 13.625-073, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 

Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de 2.200 (duas mil e duzentas) horas de serviço de Revisão e 

Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Diesel Pesada e Tratores Agrícolas e 1.320 

(mil trezentos e vinte) horas de serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da 

linha Leve e Utilitários, da Frota Municipal de Santa Cruz da Conceição, sob o regime de 

empreitada menor preço unitário, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo 

Decreto Estadual n° 63.722/2018 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de 

maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à 
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Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, Decreto Municipal nº 2317/20 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 

Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

I. OBJETO  

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a constituição de Sistema de Registro 

de Preços – SRP para a prestação de serviços não contínuos de 2.200 (duas mil e 

duzentas) horas de serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Diesel 

Pesada e Tratores Agrícolas e aproximadamente 1.320 (mil trezentos e vinte) horas de 

serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Leve e Utilitários, da 

Frota Municipal de Santa Cruz da Conceição, em conformidade com as especificações 

técnicas constantes do Anexo I.1. 

1.2.  Critério de julgamento. O objeto deste certame licitatório será dividido em itens, 

conforme relação de itens publicada, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse.  

 

II. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com 

a Administração que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica 

compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 

eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no 

regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão 

em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão 
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ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação 

em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.2.  O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 

exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para 

o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 

disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas 

físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou 

algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 

indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 

38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 
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2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012. 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como 

que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de 

Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim 

como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive 

por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do 

sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio do 

sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 

de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 

5.6, bem como para a fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal e 

trabalhista previsto na alínea “f” do item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de 

pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da 

http://www.bec.sp.gov.br/
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Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, 

sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital. 

 

III. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 

íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no 

preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, 

assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes 

do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, 

em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto da 

presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer 

outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 

outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação 

coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas 

de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime 

tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as 

normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos 

preços ofertados pelo Pregoeiro. 
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3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente 

a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 

em que celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração 

a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 

o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples 

Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federalnº 

123/2006. 

3.3. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário a 

relação publicada, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de sua apresentação. 

 

IV. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 

Brasileiras, em se tratando de sociedade cooperativa. 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN; 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo 

demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

Estado de São Paulo 

 

 

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - fone (019) 3567.9200 - CEP:13.625.000 8 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo II.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital; 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo II.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de 

maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo II.3, declarando seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua 

não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal 

da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.4, declarando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 

Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006. 

4.1.4.5. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das 

declarações exigidas nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 e admitida a indicação, pelo 

licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, 

a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada da seguinte forma: 
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4.1.4.5.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial competente;  

4.1.4.5.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício 

ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

Qualificação Técnica 

4.1.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

4.1.5.2  Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento para licitar ou 

contratar com a Administração (Anexo II.6).  

4.1.5.3  Declaração de que recebeu todos os documentos, e tomou conhecimentos de 

todas as informações e condições locais para o integral e efetivo cumprimento de 

suas obrigações (Anexo II.7). 

4.1.5.4 Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo maior de 

quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Decreto 4.358 de 05.09.2002 

que disciplinou o inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, constante do Anexo II.8. 

4.1.5.5 Declaração de documentação técnica, conforme modelo do Anexo III. 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar 

o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 
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e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 

pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto da contratação. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

V. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a 

sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 
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5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1.Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em 

ambos os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em 

relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 

ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1,00 (um real) e incidirá 

sobre o valor unitário do item/total do item/total do lote/total do objeto. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos 

sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 

5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido 

o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que 

ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema 

e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3. 
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5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o 

último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada 

pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo 

de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja 

propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas 

condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007,não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço. 

5.7. Negociação.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 
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realizada pelo Órgão Gerenciador que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

5.8.2. Considera-se aceitável a proposta cujo valor não exceda a média auferida 

pela pesquisa de preços, publicada nas mesmas datas e nos mesmos veículos deste 

instrumento. 

5.8.3. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 

5.8.4. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os 

preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final 

obtido no certame.  

5.8.4.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e 

modelo do produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência 

constante do Anexo I. 

5.8.4.2.O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.4.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 

(dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com 

o modelo do Anexo II.  

5.8.4.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 

estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, 

passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir 

ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros 

meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo 
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Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 

justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 

mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do 

Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do 

sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 

proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a 

alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere 

a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus 

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 

supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas 

“b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados 

na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, 

sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 

cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais 

para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do 
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contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos 

para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de 

habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame 

licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário 

para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 

opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVA.  A licitante habilitada 

nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e 

trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública 

será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a 

licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre 

a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
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5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, 

nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que 

trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

5.14. Formação do cadastro de reserva. Conhecida a licitante vencedora, o Pregoeiro 

consultará as demais licitantes classificadas para saber se aceitam executar o objeto por 

valor igual ao ofertado pelo licitante vencedor de cada item, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, caso aplicada. Em seguida, observada a ordem de 

classificação original no certame, o Pregoeiro procederá ao julgamento da habilitação (item 

5.9 e 5.10) das licitantes que concordarem. 

 

6. RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio 

de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 

por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias 

úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço 

indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 

sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 

estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame 
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na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação 

do procedimento licitatório.  

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. Serão convocados para 

assinar a Ata de Registro de Preços, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 

classificação do certame, a licitante vencedora e os fornecedores que concordarem com as 

condições previstas no item 5.14 do Edital. 

6.7.1. A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis 

após a publicação, no Diário Oficial do Estado, do ato que homologou o procedimento 

licitatório. 

6.7.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para 

comparecimento do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e a Ata será celebrada 

pela mesma autoridade que subscreveu o Edital. 

6.7.3. O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

por solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 

Gerenciador. 

6.7.4. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, será excluído do Sistema de 

Registro de Preços o fornecedor que, tendo sido convocado para assinar a Ata, 

deixar de fazê-lo no prazo fixado. 

6.8. Publicação. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a publicação 

da Ata de Registro de Preços e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que 

trata o item 6.7.4. 

6.9. Constituição, validade e cancelamento. A constituição, a validade e o cancelamento do 

Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo IV deste Edital. 

6.10. Sistema e-GRP. O Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Registro de Preços - e-

GRP, instituído pelo Decreto Estadual nº 62.329, de 20 de dezembro de 2016, poderá ser 

utilizado para realizar as etapas preparatórias do procedimento licitatório e para 
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acompanhar os quantitativos e preços registrados na Ata, em conformidade com os fluxos 

e etapas estabelecidos no Sistema e-GRP. 

 

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 

expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 

até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser executado nos 

prazos e nos locais indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, 

correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação dos serviços. 

 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Remissão ao Termo de Referência. As condições de recebimento do objeto são aquelas 

definidas pelo termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo I deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Remissão ao Termo de Referência. Os pagamentos serão efetuados em conformidade 

com o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo I deste Edital. 
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11. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Efeitos da Ata. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 

estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

11.1.2. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio 

do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a 

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 

dos preços registrados. 

11.1.3. O Órgão Gerenciador poderá admitir o remanejamento de quantitativos entre 

Órgãos Participantes sediados em um mesmo Município, desde que não sejam 

ultrapassadas as quantidades totais indicadas para cada item na Ata de Registro de 

Preços. 

11.2. Celebração. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 

mediante a assinatura de termo de contrato ou documento equivalente nos termos da lei, 

cuja minuta integra este Edital como Anexo VI. 

11.2.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.2.1 por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 
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11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida 

se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.2.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.2.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

11.2.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo 

ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 

majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.2.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato 

por meio de declaração específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital. 

11.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o Órgão Participante para a assinatura do termo de contrato. O 

prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada 

do interessado e aceita pela Administração. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
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a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 

couber. 

12.2. Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de 

Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra 

o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou 

que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 

longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 

60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 

87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.6. Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, 

compete: 

12.6.1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações. 

12.6.2. Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador. 
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13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

decorrente deste certame licitatório. 

 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações 

e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de 

Referência e na minuta de termo de contrato.  

 

15. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

 

15.1. Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pela Coordenadoria de Compras Eletrônicas, da Secretaria da 

Fazenda e Planejamento. 

16.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

16.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 

sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 

preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

16.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo 

pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

16.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

16.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 

data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

16.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e do Município de Santa 

Cruz da Conceição e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS 
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PÚBLICOS”, www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”, 

www.santacruzdaconceiao.sp.gov.br. 

16.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

16.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo II – Modelos de Declarações; 

Anexo III – Declaração de disponibilidade ou reúne condições de apresentar  

documentação técnica; 

 Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

  

 Santa Cruz da Conceição, 01 de Outubro de 2020. 

 

Patricia Capodifoglio Landgraf 

Prefeita Municipal 
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Pregão Eletrônico  n.° 02/2020 

Processo 861000 n.° 215/2020 

Oferta de Compra N° 2020OC0001 e 2020OC00002 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços de 2.200 (duas 

mil e duzentas) horas de serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha 

Diesel Pesada e Tratores Agrícolas e aproximadamente 1.320 (mil trezentos e vinte) horas 

de serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Leve e Utilitários, da 

Frota Municipal de Santa Cruz da Conceição. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a 

frota Municipal da Prefeitura de Santa Cruz da conceição, em perfeitas condições de uso e 

em bom estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem 

demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta para receber o atendimento e 

assistência devidos, o que é primordial para o seu funcionamento. Além disso, essa se 

torna necessária tendo em vista à segurança dos usuários dos veículos. 

2.2. Compreendem-se como manutenção veicular os serviços de manutenção corretiva e 

preventiva, ou seja, reparo, revisão, com o fornecimento de peças e mão de obras inclusas, 

para manter em condições seguras de circulação e conservação da frota Municipal. 

 

3. ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS  

3.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços dentro do prazo 

determinado. 

3.2. Deverá ser fornecido, junto à nota fiscal a descrição dos serviços e constar nas 

observações o veículo, número de placa e o número do pregão. 
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3.3. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 

reclamações que possam surgir durante a execução do contrato. 

3.4. Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para o e-mail 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e pagamento. 

3.5. Deverá ser realizado serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva nos veículos de 

linha Pesada e Tratores Agrícolas e de linha leves e utilitários da Frota Municipal de Santa 

Cruz da Conceição mediante requisição emitida pelo Departamento de Transportes do 

Município; 

3.6. A Contratada deverá retirar o veículo no local indicado pela Prefeitura, seja na sede 

de sua garagem ou ainda em possíveis locais onde os veículos estiverem danificados, ou 

necessitarem de revisão, ou ainda leva-los à Sede da Contratada para Conserto; 

3.7. A Contratada deverá atender as solicitações o mais breve possível, no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas para serviços em caráter de urgência , principalmente quando 

se tratar de ambulâncias ou qualquer outro veículo da Frota Municipal, conforme 

determinado pelo Diretor do Departamento de Transportes do Município; 

3.8. Será de responsabilidade da Contratada a locomoção através de guincho do veículo, 

se for o caso, a receber os serviços, estando o mesmo na Garagem da Prefeitura ou ainda 

em locais que o veículo encontra se danificado; 

3.9. A contratada deverá elaborar orçamento contendo a estimativa de gastos e 

indicação de todos os serviços a serem executados no veículo para prévia autorização da 

Contratante. 

3.10. A Empresa deverá prestar serviço em 24(vinte e quatro horas), caso houver 

necessidade. 

3.11. A Empresa deverá estar devidamente capacitada para atender diversas montadoras 

e modelos de veículos pertencentes à Frota Municipal. 

 

4.  CONDIÇÕES DE ENTREGA/TRANSPORTE/ARMAZENAMENTO E RECEBIMENTO. 

4.1. Os serviços serão solicitados em quantidades definidas pelo Departamento de 

Transporte conforme necessidade; 

4.2. Os pedidos sempre que possível serão formalizados por e-mail ou, por escrito 

contendo o recebimento da contratada no mesmo; 

4.3. Os veículos deverão ser entregues no local indicado, das 07h00hs as 16h00hs. 
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5. PRAZO DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

5.1. O presente registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 

5.2. Os serviços serão realizados conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz da Conceição. 

5.3. Prazo de execução e entrega dos serviços deverão ser de no máximo 60 horas a partir 

da solicitação de reparação; 

 

6. RESPONSÁVEL 

6.1. As solicitações de reparação Corretivo-Preventiva bem como a conferência dos 

serviços prestados serão de responsabilidade do Diretor do Departamento de Transportes. 

 

7. LOCAL DA ENTREGA 

7.1. As entregas devem ser realizadas na Rua Gabriel Francisco, n°404, Centro – 

Almoxarifado 01 – Santa Cruz da Conceição /SP. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / FINANCEIRA 

8.1. Os Recursos para execução do objeto deverão ser suportados por verbas 

orçamentárias próprias. 

 

9. CRONOGRAMA 

9.1. Conforme solicitação. 

 

Relação de veículos de Linha Leve e Utilitários e seus respectivos setores. 

1. No Setor da Saúde será necessário um total estimado de 800 Horas para os 

seguintes veículos abaixo: 

1.1 Chery New QQ Placa FIO-7774; 

1.2 Chery New QQ Placa FVD-7737; 

1.3 Chevrolet Onix Placa FOI-3742; 

1.4 VW Gol Placa CPV-7630; 

1.5 Renault Master Placa FJU-9526; 

1.6 Fiat Ducato Placa DJM-7468; 

1.7 Citroen Jumper Placa FUZ-7410; 
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1.8 VW Kombi Placa CPV-7624; 

1.9 VW Kombi Placa CPV-7629; 

1.10 Fiat Doblo Placa EEF-2974; 

1.11 Renalt Master Placa FJX-0655; 

1.12 Renalt Kangoo Placa FJN-6646. 

1.13 Fiat Gran Siena Placa FJC-1418 

 

2. No Setor da Educação será necessário um total estimado de 70 horas para os 

seguintes veículos abaixo: 

2.1 Fiat PalioPlaca CPV-7621; 

2.2 VW Kombi Placa CPV-7618; 

 

3. No Setor do Gabinete será necessário um total estimado de 80 horas para os 

seguintes veículos abaixo: 

3.1 Toyota Corolla Placa CPV-7619; 

3.2 Citroen C4 Lounge Placa FQN-3979; 

 

4. No Setor da Agricultura, Meio Ambiente, Segurança, Defesa e Trânsito e Guarda 

Municipal será necessário um total estimado de 120 horas para os seguintes veículos 

abaixo: 

4.1 Chevrolet Spin Placa GHT-3330; 

4.2 Chevrolet Blazer Placa DJL-5787; 

4.3 VW Gol Placa CPV-7617; 

4.4 VW Gol Placa BFW-5960; 

4.5 VW Saveiro Placa BFW-5965; 

4.6 VW Saveiro Placa EOB-4502; 

4.7 Chevrolet Ipanema Placa BVZ-0668; 

 

5. No Setor de Obras e Serviços Públicos será necessário um total estimado de 100 

horas para os seguintes veículos abaixo: 

5.1 VW Saveiro Placa IGF-7160; 

5.2 Vw Kombi Placa CPV-7620; 
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5.3 Gm S10 Placa CMW-3061; 

5.4 VW Kombi Placa BFW-5968; 

 

6. No Setor do Conselho Tutelar será necessário um total estimado de 50 horas para 

os seguintes veículos abaixo: 

6.1 VW Gol Placa EOB4501; 

 

7. No Setor de Água e Esgoto será necessário um total estimado de 50 horas para os 

seguintes veículos abaixo: 

7.1 Chevrolet S10 Placa CDV1520; 

 

8. No Setor do Cras será necessário um total estimado de 50 horas para os seguintes 

veículos abaixo: 

8.1 VW Gol Placa FCT-0927; 

 

Relação de veículos de Linha Pesada e Agrícola e seus respectivos setores. 

9. No Setor da Agricultura, Meio Ambiente, Segurança, Defesa e Transito será 

necessário um total estimado de 800 horas para os seguintes veículos abaixo: 

9.1 Ford Cargo 2422E Placa CPV7625; 

9.2 Ford Cargo 2422E Placa CPV7526; 

9.3 Mercedes Bens Atron 2729k Placa EOB4503; 

9.4 International 4400P7 Placa FUA2886; 

9.5 GM 6000 Placa BFW5963; 

9.6 Ford F12000L Placa BFW5961; 

9.7 Ford F12000L Placa BFW5962; 

9.8 Ford F22000 Placa BFW5952; 

9.9 Ford Cargo 1517E Placa CPV7622; 

9.10 VW 8-120 Placa CPV7616; 

9.11 Trator Valtra BM100; 

9.12 TratorValmet 885; 

9.13 Trator Valmet 785; 

9.14 Trator Ford 5630; 
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9.15 Trator Ford 5600; 

9.16 Trator Valmet 68; 

9.17 Trator New Holland BL 75; 

9.18 Motoniveladora  New Holland 140.B; 

9.19 Motoniveladora  New Holland 170.B; 

9.20 Retro Escavadeira JCB; 

9.21 Retro Escavadeira Fiatallis F80B; 

 

10. No Setor do Transporte de Alunos será necessário um total estimado de 1300 horas 

para os seguintes veículos abaixo: 

10.1 MarcopoloVollare V6 ON Placa CMW-3674; 

10.2 MarcopoloVollare V8ON Placa CPV-7628; 

10.3 MarcopoloVollare V8L ESC PlacaCPV-7623; 

10.4 VW 15.190 EOD Placa CPV-7627; 

10.5 Marcopolo Vollare V6lEM Placa FQO-0814; 

10.6 Marcopolo Vollare V6LEM Placa FQC-2177; 

10.7 Marcopolo Vollare V6LEM Placa FOE-5665; 

10.8 Marcopolo Vollare W7EO Placa FQF-7224; 

10.9 VW MascarelloGranmidiEOD Placa DJM-8029; 

10.10 Mercedes Bens Marcopolo VicinoEsc Placa DJM-1389; 

10.11 VW MascarelloGranmini Placa DJM-8330; 

10.12 VW  Thinder Way Placa DRS-2324; 

 

11. No Setor de Esporte, Turismo e Lazer será necessário um total estimado de 100 

horas para os seguintes veículos abaixo: 

11.1 MarcopoloVollare A8 ON PlacaCPV-7615; 

11.2 Trator Yamar; 
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Pregão Eletrônico 861000 n.° 02/2020 

Processo 861000 –n.° 215/2020 

Oferta de Compra N° 2020OC0001 e 2020OC00002 

 

ANEXO II.1 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº. 42.911/1998; e 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital; 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.2 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; 
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e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  

expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou  
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.3 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal.  

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.4 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO 

EDITAL. 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.5 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIAÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

____________________________________________________(NOME DA EMPRESA), CNPJ Nº 

_______________________, sediada _______________________________(endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através 

dos documentos integrantes dos envelopes “B”, sob pena de sujeição às penalidades 

previstas no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 002/2020. 

 

   

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.6 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

__________________________________________________________(NOME DA EMPRESA), CNPJ 

Nº _______________________, sediada _________________________(endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2020, estando ciente e de acordo da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

   

                              (Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.7 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

__________________________________________________________(NOME DA EMPRESA), CNPJ 

Nº _______________________, sediada _________________________(endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, que recebeu e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o integral e efetivo cumprimento de suas obrigações 

 

   

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.8 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo maior de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE OU REÚNE CONDIÇÕES DE APRESENTAR 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

 

Declaro, para os devidos fins que a empresa 

_____________________________________________, cadastrada no CNPJ n° 

_____________________________________ tem disponibilidade ou reúne condições de 

apresentar documentação técnica abaixo relacionada, no ato da assinatura do contrato, 

conforme exige o edital : 

a) Fornecer do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) “Apto” para o exercício da função 

assinado por Médico do Trabalho; 

b) Apresentar PPRA, PCMSO, Relação de EPI´s, Fichas de EPI´s Ficas de treinamentos de 

uso de EPI, em atendimento a Norma Regulamentadora, lei nº 6.514/77 e Portaria n° 

3.214/78. 

 

 

 

 

Local, Data 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

A Prefeitura do Municipio de Santa Cruz da Conceição , por intermédio do(a) Senhor(a) 

Patrícia Capodifoglio Landgraf, RG nº 27.887.044-2 e CPF nº 292.644.268-84, usando a 

competência delegada pelos artigos  3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 

de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua 

Juvenal Leme Mourão, 770, Centro, Santa Cruz da Conceição/SP – CEP 13.625-073, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 

Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de de 2.200 (duas mil e duzentas) horas de 

serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Diesel Pesada e Tratores 

Agrícolas e aproximadamente 1.320 (mil trezentos e vinte) horas de serviço de Revisão e 

Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Leve e Utilitários, da Frota Municipal de Santa 

Cruz da Conceição., sob o regime de empreitada menor preço unitário, que será regida pela 

Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 63.722/2018 e pelo regulamento 

anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 

47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam 
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1. OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, 

pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de prestação de serviços não contínuos de 2.200 (duas mil e 

duzentas) horas de serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Diesel 

Pesada e Tratores Agrícolas e aproximadamente 1.320 (mil trezentos e vinte) horas de 

serviço de Revisão e Manutenção Preventivo-Corretiva da linha Leve e Utilitários, da 

Frota Municipal de Santa Cruz da Conceição conforme o detalhamento e as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência e dos demais documentos constantes do 

processo administrativo em epígrafe.  

 

II – DOS ORGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO: 

2.1 Integra esta Ata de Registro de Preços o Gabinete, CRAS, Conselho Tutelar, Saúde, 

Educação, Serviços Públicos, ETE, Obras, Agricultura e Meio Ambiente da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz da Conceição. 

 

III – DAS DETENTORAS DA ATA / EMPRESAS VENCEDORAS 

3.1. ___________________________________ (qualificação), empresa com sede na rua 

_____________, n.º _____, bairro ________, inscrita no CNPJ sob n.º _________ e Inscrição 

Estadual sob n.º _________, neste ato representado por seu sócio gerente, 

___________________ (qualificação), residente e domiciliado na rua ________________, n.º 

_____, bairro ___________, na cidade de __________________, Estado de _________________, 

inscrito no CPF-MF sob n.º _________________ e portador da cédula de identidade RG n.º 

________________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

_________________. 

 

IV – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços objeto do presente registro são aqueles ofertados pelas empresas 

DETENTORAS da presente Ata de Registro de Preços, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão Eletrônico nº 002/20 e Processo Licitatório n° 124/2020, conforme 

anexo I, desta Ata de Registro de Preço. 

 

V - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por um ano, ou seja, de 

___________ de ___________ de 2020 até ____________ de ____________ de 2021; 

 

VI- DA EXECUÇÃO, ENTREGA E PENALIDADES: 

6.1 Na execução das contratações os fornecedores deverão observar todas as normas 

dispostas no edital do Processo Licitatório n° 041/20, Pregão Presencial nº 015/20, o qual 

faz parte integrante da presente Ata de Registro de Preços. 

6.2 Os fornecedores que descumprirem as disposições relativas à execução da 

contratação se sujeita às penalidades constantes no edital do Processo Licitatório nº 

041/20, Pregão Presencial nº 015/20, que faz parte integrante da presente. 

6.3 As despesas que decorrerem da execução desta ata de registro de preços serão 

suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Ficha 06 

01.20.01 Diretoria de Gabinete 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 04.122.9500.2500.0000 Coordenação do Gabinete do Prefeito 

R$ 6.053,36 

 

Ficha 65 

01.24.01 Fundo Municipal da Assistência Social 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 08.244.9504.2528.0000 Manutenção do CRAS 

R$ 3.783,35 

 

Ficha 084 

01.24.02 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 08.243.9505.2533.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 

R$ 3.783,35 

 

Ficha 100 

01.25.01 Fundo Municipal da Saúde – Tesouro Municipal  

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 10.301.9508.0000 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde. 

R$ 60.533,60 
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Ficha 134 

01.26.02 Ensino Fundamental 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos Funcional 

Programática – 12.361.9511.2511.0000 Manutenção dos Serviços de Ensino. 

R$ 5.296,69 

 

Ficha 181 

01.26.09 Transporte Escolar 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos Funcional 

Programática – 12.361.9518.2518.0000 Despesas Diversas da Administração. 

R$105.732,90 

 

Ficha 201 

01.27.01 Serviços Públicos 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 15.452.9520.2535.0000 Manutenção dos Serviços Públicos em 

Geral. 

R$ 8.133,30 

 

Ficha 230 

01.27.02 Saneamento Básico 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 17.512.9521.2521.0000 Manutenção do Sistema de 

Abastecimento de Água. 

R$ 3.783,35 

 

Ficha 242  

01.27.03 Obras. 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 15.451.9522.2522.0000 Manutenção dos Serviços de Obras. 

R$ 7.566,70 

 

Ficha 266  

01.30.01 Diretoria de Agricultura, Meio Ambiente, Defesa, Segurança e Trânsito. 

Elemento Econômico – 3.3.90.39.19 Manutenção e Conservação de Veículos 

Funcional Programática – 15.452.9525.2525.0000 Manutenção do Sistema Agrícola e Meio 

Ambiente. 

R$ 74.146,44 
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VII- DA IMPUGNAÇÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços permanecerá afixada no quadro de avisos do 

Paço Municipal por, 15 (quinze) dias sendo qualquer cidadão parte legítima para impugnar, 

neste período, os preços registrados; 

7.2 As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com 

o vigente no mercado; 

7.3 As impugnações deverão ser interpostas por escrito e protocolizadas no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição/ SP; 

7.4 Os responsáveis pelo Registro de Preços deverão julgar as impugnações no prazo 

de 03 (três) dias, a contar de sua apresentação; 

 

VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE 

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 - A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da  

elevação dos preços de mercado. 

Por iniciativa da Administração, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; e 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 
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8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

8.3. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

IX – DAS SANÇÕES 

9.1 – O atraso injustificado deste contrato sem prejuízo no disposto no § 1º do artigo 86 da 

Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, sujeitará à Contratada à multa de mora sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

I – multa de 10 % até o 30º dia de atraso; 

II – multa de 15 % a partir do 31º dia de atraso até o 45º dia de atraso; 

III – multa de 20 % a partir do 46º dia de atraso restando caracterizada a 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

9.2 – As sanções aplicadas poderão ser descontadas diretamente do respectivo pagamento 

devido ao contratado. 

9.3 – A quitação de qualquer sanção imposta pela administração à contratada não a exime 

de outras reparações por eventuais danos, e/ou prejuízos que seu ato venha acarretar e 

nem de penalidades subseqüentes. 

9.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da 

Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.  

 

X– DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

10.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços dentro do prazo 

determinado. 
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10.2. Deverá ser fornecido, junto à nota fiscal a descrição dos serviços e constar nas 

observações o veículo, número de placa e o número do pregão. 

10.3. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 

reclamações que possam surgir durante a execução do contrato. 

10.4. Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para o e-mail 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e pagamento. 

10.5. Deverá ser realizado serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva nos veículos 

de linha Pesada e Tratores Agrícolas e de linha leves e utilitários da Frota Municipal de 

Santa Cruz da Conceição mediante requisição emitida pelo Departamento de Transportes 

do Município; 

11.6. A Contratada deverá retirar o veículo no local indicado pela Prefeitura, seja na sede 

de sua garagem ou ainda em possíveis locais onde os veículos estiverem danificados, ou 

necessitarem de revisão, ou ainda leva-los à Sede da Contratada para Conserto; 

11.7. A Contratada deverá atender as solicitações o mais breve possível, no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas para serviços em caráter de urgência , principalmente quando 

se tratar de ambulâncias ou qualquer outro veículo da Frota Municipal, conforme 

determinado pelo Diretor do Departamento de Transportes do Município; 

11.8. Será de responsabilidade da Contratada a locomoção através de guincho do veículo, 

se for o caso, a receber os serviços, estando o mesmo na Garagem da Prefeitura ou ainda 

em locais que o veículo encontra se danificado; 

11.9. A contratada deverá elaborar orçamento contendo a estimativa de gastos e 

indicação de todos os serviços a serem executados no veículo para prévia autorização da 

Contratante. 

11.10. A Empresa deverá prestar serviço em 24(vinte e quatro horas), caso houver 

necessidade. 

11.11. A Empresa deverá estar devidamente capacitada para atender diversas montadoras 

e modelos de veículos pertencentes à Frota Municipal. 

11.12.  O presente registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 

11.13. Os serviços serão realizados conforme necessidade da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz da Conceição. 

11.14. Prazo de execução e entrega dos serviços deverão ser de no máximo 60 horas a 

partir da solicitação de reparação; 

mailto:nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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11.15. As entregas devem ser realizadas na Rua Gabriel Francisco, n°404, Centro – 

Almoxarifado 01 – Santa Cruz da Conceição /SP, das 07h00hs as 16h00hs. 

11.16.  Deverão ser atendidas todas as exigências do termo de referência.  

 

XI – DOS DIREITO DA MUNICÍPIO. 

11.1 – A Prefeitura Municipal poderá: 

a) A respeito da especificação, rejeitar o objeto no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) A respeito da diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

11.2 – O acompanhamento e fiscalização do presente contrato serão executados pelo 

Encarregado do Setor de Compras do Município. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

12.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao serviços. 

12.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital. 

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) que a empresa vencedora entregar fora 

das especificações do Edital. 

XIII- DOS CASOS DE RESCISÃO 

13.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes 

que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 

do Decreto Municipal nº 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da 

licitação. 

 

XIV – DO PREÇO REGISTRADO  

14.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do 

preço da Ata. 

 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Constatado pela unidade requisitante através de laudo que o(s) serviço(s) 

encontra(m)-se em desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o 

pedido poderá ser cancelado e a Ata de Registro de Preços rescindida, à critério da 

Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

15.2. A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição se reserva ao direito de 

inspecionar os serviços, podendo recusá-lo(s) ou solicitar sua substituição, e ainda, se 

reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as 

propostas, desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para sua 

aquisição e por razões de interesse público. 

 

XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo o 

presente avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório. 

16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam 

resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Leme 

para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da 

presente avença, firmam o mesmo em 06 (seis) vias de igual teor e validade, perante as 

testemunhas abaixo nomeadas. 

 


